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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 1 911/60 

. Est~b€lec~ o Flano Kacional de Habita io 
crla a Superlntendencia FrCl' ol"a' d~ TTabl' t - ç. , ti t . . o. ...L çt 1. a çao e lns 

Ul o Fundo Nacional da ~rabi tação . -

Às Comissões de 
d T:l' e e l' lns..nças . 

(Do Sr . Floriceno Paixio) 

Corstituição e Justiça , de Economia 

~. ~" r/7' 
CAMARA DOS DEPUTADOS 1I-----~.........,~oL ~1 ~ c- f 

O CONGRISSO NACIONAL decreta: 

PRQJ O NO /60 

istabeleoe Plane Nacional deHabitaQ~ , cria a 
rintendência liaci,mal da Habitação e insti tui /1:\.~,._ 

Nacional da Habitação. 

(Do Sr. Florioeno Paixão) 

Art. 112 - lfo intuito de reduzir crescente deficit de habitações no pais , será 
incentivada a solução gradual do problema, atrav~s de um conjunt de providências subor -
dinadas a wna p l!tioa de habitaçã , segundo as linhas gerais de um Plan acional de Ha­
bitaçã • 

Art. 20 - Constituirão p(mtos básicos da política de habitação: 

I - Será c nsiderada de relevante interêsse social a babitaçã cujea reSiden­
tes btenbam seus recursos, exclusiva cu principalmente, da remuneração 
de trabalho prestado na qualidade de empregad s. 

II - inquanto nãe for alcançado, pelo menos.l o montante edificad de 2/3 das ha -bitações necessárias no territ6rio nacional, a atenção dos peres públi-
cos v ltar-se-á, com aclusividade, para a habitação de interSsse social. 

111- CB recursos destinad a f nto da habitaçã de interêsse social serão 
concentrados e c nduzidos a um s6 organismo que aplicará segund pr­
gramas pr~viamente estabelecidos, e a cuja elaboração haja precedido es­
tudo acurado das necessidades de habitações e da viabilidade das inver-... e es. 

IV - N foment da habitação de interêsse social, tem preferSncia estíuull 
à iniciativa particular, através de financiamentos e de assistência t~ -
cnica. 

Art . 3Q - O desenvGlviment da 'política de habitaçã assim definida .esquemat1-
zar-seá em um Plano lfacional de Habitação, que apresentará as seguintes características 
essenciais. 

I - Será compreendida, inicialmente, pelo Plan , apenas a habitação de inte­
rêsse soc:ial, urbana ou rural, de valor não superior a 150 (cento e cin­
qüenta) vezes o salário mínimo vigente em cada região ou sub-região. 

11 - Será financiada a aquisição ou a conservação de moradia por iniciativa 
dos interessados e a pedidO dêstes. 

m- Serãe financiadas obras de urbanização ou de instalação de serviços pd­
blicos, quando isso for impresCindível à execução de um plano local de 
edificação de moradias, desde que êsse financiamento seja agregad ao 
destinado exclusivanente às moradias , e resgatado conJUntamente pelos 
fav recidos. 

IV - Serão adquiridOS terrenos que, depois de urbanizados , serão oferecidos 
à venda, mediante financiament , aos interessados em construir, eI'V!, 
das as condições fixadas na alínea anterior. 

V - Serão financiadas as inddstrias de materiais de construção, destinados 
à edificação de habitações de interêsse social. e, por isso, fornecidos 
a preços mais baixos que os usuais. 
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VI - Ser~ prestada assistência t~cnica que vises 

a) ao ensino de t~cnicas mais econômicas de construção ; 

b) à obtenção de materiais e custos mais reduzidos; 

c) ao favorecimento da construçãG por esfôrço pr6prio ou ajuda mdtua. 

VII- Sem estimulado o estabelecimento e desenvolvimento de cooperativas de ha­
bitação. 

V1II- Serão concédidas reduções tributltrias às pessoas físicas ou jurídicas que 
empreguem capitais na construção de habitações de interêsse social e nas 
indústrias de nateriais a elas destinadas, na proporção de sua contribui­
ção efetiva para aquêle objetivo. 

IX - Serão concedidas reduções vantajosas sôbre os recolhime ntos que compulsb­
riamente hajam de fazer os estabelecimentos bancários à Superinterxlência 
da MOeda e do Cr~dit , desde que comprovada a aplicação de parte de seus 
dep6si tos no fomento da habi taçã0 de interêsse social. 

Art. 411 - Fica instituida a Superintendência Nacional da Habit~ção, que terá por 
finalidade promover a execução do Plano Nacional de Habitação • 

.Art. 511 - A SUperintendência NaciGnal da Habi taçã , peSSC8 jurídica subordinad 
diretiillllente à Presidência da Rept1'blica, terá sede na Capital Federal. e gozará de auton mia 
t~cnica, administrativa e financeira nos têrmos da presente lei. 

Art. 611 - A. partir da data de início das atividades da Superintendência cional 
da bitação, será extinta a Fundação da Casa Populat', na foma deteTUlinada por seus esta­
tutos, transferindo-se àquela seu patrimÔnio. 

Art. 70 - Superintendência Nacional da Habitação ... será administrada por um Con 
sell10 Diretor, de 5 (Cinco) membros, de mamato trienal, nomeados pelo Presidente da Repd:: 
blica, escolhidos entre pessoas que hajam desempenhado atividades relacionadas CClIl a habi­
tação, em instituições ligadas ao problema. 

§ l0 - O Conselho Diretor sem pr esidido por um Diretor lIxecutivo, eleito pelos 
membros entre si, com mandato de um ano, permitida a recomução. 

§ 20 - :telo menos dois (2) dos membros do Conselh Diretor representarão os 1ns 
titutos de Previdência Social, e um (1) as C ixas con6micas, os quaiS erão esc lhid 8 e 
indicad ao Presidente da Rept1'blica pelos r espectivos cSrgãos superiores de deliberação 
coletiva. 

Art. 80 - A Administração da SUperintendência lfacional de lilbitação. sem acom­
panhada por uma Junta de Contrôle, composta de 5 membros, de mandat quatrienal, nomeados 
pelo Presidente da Replfblica , e presididos por um de' entre êles eleito. 

Parágrafo único - Pelo menos dois (2) dos membros da Junta de Contr8le represen 
tarão as instituições de previdência social e um (1) as Caixas COllÔmiCas, quais serãõ 
escolbidos e indicados ao Presidente da Replfblica pelos respectivos 6rgãos superiores de 
deliberação coletiva. 

Art. 911 - estrutura administrativa da Superintendência cional da B:lbitação .... 
compreenderá Administração Central, Orgã06 Regionais e Orgãos Locais. 

§ 10 - Nessa estrutura, objetivar-se-á a mais complet descentralização de ser­
viços, traduzindo-se na maior auton9mia dos Orgãos locais. 

§ 211 - Visando a obter essa descentralizaçHo serã estabelecidos, no orçamento 
anual, limites de dotaçees para as despesas de administraçã , de sorte que a Administraçro 
Central jamai s possa vir a consumi r mais que 1/5 da dotação global • 

.Art. 10 - Fica insti1llido o Fundo aciona! da Habitação, constituido pors 

\\ 
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a) - dotação orçamentária anual fixada em ~ do prGdut da arrecadação' li 
., , I li ! relativa ao imPôsto 6Ôbre lucros apurados pelas pessoas 
físicas na venda de propriedades iIoobiliárias, estabelecid~ na legislação 
v igent e do impôsto sôbre a . renda; 

b) - subvençõesj 

c) - remas resultantes das inversões; 

d) - saldos orçamentários; 

e) - contril:uição de 5% sôbre os prêmios de valor superior a Cr$ 1.000,00, pro -porcionados por loterias, sorteios de qualquer espécie, ou corridas de c~ 
valos; 

f) - outras dotações orçamentárias que forem est belecidas pela União. 

Art. 11 - Para atender à execução do Plano Dacional de Habitação, a~ da utili -zação do Fundo instituido, a SuperintendBncia Dacional da Habitação aplicaml 

a) capitais provenientes do empréstimo compuls6rio de 4CJ' das disponibilidades 
anuais das Insti 1llições de Previdência Social e das Caixas oncSmioaa; 

b) capitais provenientes do emp~stimo compula6rio de importância eq,uivalente a 
5<1fo da cota de juros da dívida da União para com as Inatituiç(5oo de Previdên -

= 

cia Social}- prevista na lei nQ 2.250, de 30-6-1954, e que anuawnte seN con .--signada em favor delas, no Orçamento Geral da Rept!blicaj 
c) capitais provenientes de empl"'6stimos de pessoas físicas ou jurídicas. 

Art. 12 - ÀJ3 condições de resgate dos aludidos empréstimos, belJl como as de apli -cação dos capitais emprestados, serão estabelecidas tendo em vista viabilidade e a se~ 
rança do fUncionamento da Superintendência Nacional de Habitação. 

P'.u-ágl'afo wu.CCi) - Poded ser regulamentado o reajuste pericSdico das prestaçqes 
c ontratuais, visando a compensar os efeitos prejudiciais da desvalorização monetária, que 
mais se fazem sentir nos empréstimos a prazos lo.ogos. 

.Art. 13 - O patrimôniO da Superintendência Nacional de Habitação serét formado pe -los bens e direitos transferidos por extinção da Fundação da Casa Popular, e PQr todos aqtê 
les que, no decUl'S de suas operações, vierem a ser por ela adquiridos. -

Art. 14 - Gozarão de isenção tributária os bens da SUperintendência cional de 
Habitação, bemo como os pap6is, ou contratos relativos às atividades de sua competência. 

Art. 15 - ~o estarão sujei tas às posturas municipais e estaduais as obras 
rentes de planos e projetos de elaboração da Superintendência cional de Habitação , 
por ela llajam sido aprovados. 

decor -ouíp! 

Art. 16 - Será aproveitado na Superintendência !acional de Habitação o pessoal 
estétvel da atual Fundação da Casa Popular, devendo, portin, sua lotação confollllélr-se ao es 
t abelecido no parétgrafo segundo do arti~ 9Q• -, . 

Parétgraf3. lfuico - O pessoal que houver de ser admitido na &1perintendência Naci- _" 
onal de Habitação ....,. ... ~ , OO!lSti 1llir-se de: 

a) funcionários integrantes de um quadro permanente, selecionados na forma darei 
nQ 1584/52, e cujo regime serét o da Lei nQ l7ll/52, tatuto dos Funcionários 
Pttblicos Oi vis da União; 

b) empregados abrangidos pela ~gislaç""o ~abalhi sta, destinados exclusivamente 
a tarefas que não devam ser desempenhadas pel. s integrantes do quadro perma­
nente, tais como as relativas a obras, atividades de manutençã e conserv -
ção, ou de prowçãa industrial. 
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.Art. 17 - ~ntro de 90 dias, a contar da publicação desta lei, Ci) Poder l!:xecutivo 
fam expedir decreto que aprove o Regulamento da Superintend~ncia l'faciQna1 da Babitação,em 
que sejam atendidos, aMm de outros, os seguintes pontos essenciais: 

a) sua organização administrativa; 

b) condições para conces são de financiamentos para obtenção ou conservação de mo -radias; 

c) condições de aquisição de im6veis pela Superintendência cional de Habi iação, 
e de execução de obras de sua responsabilidade; 

d) condições para financiamentos a entidades, emprêsas ou instituições que se pro -ponham edificar babitações de i nterêsse social, ou produzir materiais a elas 
destinados; 

e) fixação de r eduções tributéh'ias incidentes sabre capitais empregados por pesso -as físicas Ci)U jurídicas na construção de babit ações de interêsse sooial, ou na 
produção de materiais a elas destinados; 

f) condições para concessão, a estabelecimentos bancários, das reduções a <J1e se 
refere o inciso IX do artigo 3Q ; 

g) atribuição de competência para a construção de habitações de interêsse social, 
dentro de zonas delimitadas na fOIma de ' convênios firmados com os O.R.. ,aos 
especialistas formados nos c~os p~ticos minjstrados pela Superintendência 
cional de Habitação, dentro do seu programa de assistência :t~onica. -

Art. 18 - hpedido o Regulamento de que trata o artigo anterior, iniciar-se-~, em 
9 O dias, o funcionwrento da SuperintendênOia ! aciona1 de Habitação. 

A.rt. 19 - Revogam-se as di~OSições em contrário. 

Sala das Sessões, em ~ 

~p. Floriceno Paixão 
Bancada PTB - RGS 

JUSTIF 10 CitO 

Não vem sendo encarado com realismo o problema da insuficiência de habitação no 
Brasi1~ 

Da maior importância para o bem-estar pdblico, impunha-se, de há muito, a organi­
zação e execução de planos p~ticoa e a longos prazos par a sua solução. Ao in~s, o índi­
ce de carência babitaÇ)ional vem orescendCi) assustadommente. 

Toàavia, pouco se fala no assunto, pOUCG se faz sentir a gravidade da situação. 
Clama-se constantemente por alimentação, educação ou assiatênci m~d1c hospitalar; sabre 
a falta de habitações, um ou out ro estudioso se pronuncia esporádicamentelt 

No entanto, de pouco valerá o esfôrço para melhor nutrir as populações, educ~ -
-las ou salvaguard~-las das enfermidades, se elas estão co.rxlenadas, em sua grande maioria, 
a alojar-se em habitações impr6prias e promíscuas. 

f,Juanto aos dados estatísticOS, nada melhor do que tr 
fico trabalho elaborado pelo Sr. Natexilpatri Guitton, ticnicp · 
blema, qU8 diz: . 

crever parte de um magn! -do IAPI e estudioso do pro -
''Não podemos oferecer dados exatos de grame atualidade, visto que a melhor fon­

te de informações - o recenceamento nacional - data de 1950. Foram então encontrados apro -ximadamente dez milhões de habi taç5es rurais e urbanas, para a população recentleada de 52 
milhões de babi t antes. Mas, como a ~dia dessas habitações compzeendia apenas 2 quartos , 
aproximadamente 12 milhões de pessoas viviam em promiscuidade. 
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A solução , se possível, parecia ser a construção, em 1951, de 4 milhões de ha-
bitações. 

Mas a população, aumentando anualmente à volta de 1, 3 milhões de habitantes , e­
xigia um aumento anual de 260. 000 novas residências. Por outro 1000, as casas em vias de 
perecimento preciSavam de ser substituidas à razão aproximada de 160. 000 por ano. 

Ao todo, se em 1951 se houvesse atacado o p,t'oblema, seria necessêh-io constru -
ir 560. 000 casas por ano . Muito embora tenhansido construidas muitES habitações desde en -tão , nunca foi alcançado aquele nível e temos todas as razões para acreditar que a Sit~ 
ção é de ano a ano pior, o que ser~ amplamente documentado pelo pr6ximo recenseamente de 
1960. 

que o índice de construções vem diminuindo no Brasil, ao em vez de aumentar, 
c omo sucede na Alemanha Ocidental , na Fra~a, no Can d~ , na Holanda, na Dinamarca, no J,! 
pão e em outros países. stabelecido o índice de construção civil 100 para o ano de 19.53 , 
em 1956 cai para f5l . O nWneI'O de unidades de habitações construidas por ano, para 1. 000 
habitantes , em 1952, era de 3,837 e , em 1956, descia a 3,136. 

Várias são as causas dêsse quadro desalentador. As peculiaridades da indtSstria 
da construção civil que , em seu primitiviSmo e pela prntica imobilidade de seus produtos , 
não aceita em grande parte os modernos processos de fabricação em massa, vem aliar-se o 
desinterêsse dos capitaiss privados em inversões de m6dica rew1neração, e a escassa e he -sitante atividade governamental no campo da habitação • 

• ta tSltima, limitada à construção ou ao financi~nto aqui e al:!, - por ins -
tituições de previdência, de c~dito , ou pela Fundação da Casa Popular, - de reduzidas a -mostras do que poderia ser um plano habitacional de grando envergadura, padece da falta 
de rítmo, da carência de programação segundo as reais neceSSidades , da ausência de estu­
dos s6cio.:ec0n8micos, em suma, da inexistência de uma política de habitaç'" . u 

O projeto de lei que ora temos a honra de apresentar a esta Cas", visa, eS8en­
cialmente ,a~entar estabelecer os pontos básicos dessa política e a ensaiar uma progra­
mação efetiva que enfeixe os meios vi~veiS de dar combate ao d~ficit habitacional. 

seu artigo 2Q define , inicialmente , a habitação de inte~sse social, aque­
la , pGrtanto, que ser~ objeto das atenções CCl1st ntes do latado, uma vez que consiste na 
habitação dos assalariados , incapazes, em sua maior parte, de corporificar o seu desejo 
de moradia, sem aux!lio que robusteça .a sua iniciativa. 

preceituada a cODcentração de recursos destinados à habitação de interêsse -
social, e a sua aplicação segundo planos precedidos de s6lidos .estudos , a fim de que se 
evite a atual dispersão que , por vêzes , paradoxalmente , se traduz em concorrênCia, e qua 
se sempre na inaplicabilidade das realizações aos agrupamentos sociais a que se destina:' 
ramo 

Preconiza-se o estímulo à iniciativa particular de preferência à construção di 
reta "de grandes ntScleos, para evitar os problemas da administração curíssima dos conjun:' 
tos residenciais , da sua conservação e , muitas vezes , da sua inadeqUação aos grupos in -
teresaados , em virtude da má escolha de localização, do moroso andamento daS construções 
bureornti cas e do conseqlliente alt p~ço unitmo resultante. 

Os nove pontos essenciais do Plano ~acional de Habitação, constantes do artigo 
3 1:1 , são suf iCientes para nortear os elaboradores do Regulammto, que lbes vir~, com por­
menores , orientar a execução . 

O limite de 150 vezes o sa~io mínimo vigente em cada região ~ estabelecidoJ ~ 
penas , para pôr um teto modesto aos valores das habitações que poderão ser enquadrnveis 
no Plano, pOSSibilitando, assimJum atendimento em maior escala, e evitando a· nece:;;:;idade 
de reajustamento periódico, por via legislativa; dês se mesmo teto. 

A iniciativa dos interessados na habitação ~ posta, cima de tudo , como pouto 
de partida para aplicação do Plano. :Não se trata, pois , de construir, para depois procu­
rar os interessadQS , e , s im, proporcionar aos j~ existentes , meios para obtenção ou con-
servação de moradia. .6 

Naturalmente , essa iniciativa necessita, em muitOG caoos, ser s~lidamente ~oi -ada, e , às vezes, despertada. 

• 
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o financiamento, de preferência à realização de obras pt!blicas, tamb~m ser~ feito 
em razão da necessidade dos interessados, e sômente quando resgatável, para que n~o ocorra 
o que j~ tem sucedido, quando obras de tal natureza, muitas vezes da competência de Municí­
pios ou de tádos, se convertem em verdadeiras aplicações assistenciais sem possibilidade 
de remuneração, dificultando, assim, a extensão do programa a tantos outros necessitados. 

A aquisição de glebas de 10teaIrento ~, muitas vezes, a solução para as a1fioulda­
des locais oriundas das grandes propriedades, cujos detentores não se interessam pelo seu 
fracionamento. 

Para estimular o' estabelecimento de indústrias locais de materiais destinados à 
habitação de inter8sse social, o Plano prevê tamb6m a concessão de financiamento. 

Da prestação de assistência t~cnica, efetiva, é lícito esperar sejazobustecida a 
ini ciativa dos interessados na habitação. Obteve sucesso o exemplo de Pôrto Rico onde se 
realiza um bem organizado programa de incentivo, atravt!s do estímulo da construção por es­
fôrço proprio ou por ajuda rndtua dirigida, oan o enaino ,de técnicas singelas e pr~ticas, e 
produção doméstica de nateriais encontrados nos pr6prtos locais de construção, o <lue faz 
p rever igual êxito em oosso país, se essa assistência técnica fer levada às v~ias regi -
ões do país, ministrando-se ensinamento s não scS aos diretamente interessados na ccmstru­
ç'ão, COIllO àqueles que queiram obter, em prazo curto, licenças regicmaia de construtores 
de habitações eCOIlômicas, emitidas pelo organismo encarregado do Plano, mediante convêni­
os estabelecidos com os CREAa. 

O estímulo às cooperativas de habitação e a concessão, em moldes a serem estuda 
dos pelas repartições . fazend~iaa, de reais favôres, reduções ou isenções tribut~ias,aoS 
que desejam inverter capitais no campo da habitação de interêsse social, são outras for -
JIlas de suprir. a insuficiência de meios financeiros da instituição a que fioará afeta a 
exeoução do Plano. 

sa instituição única será a SuperintendênCia Naoional da Habitação que, bbVia -mente, absorve~ a atual Fundação da Casa Popular, e as Carteiras dos Institutos de Pre -
vid~nCia e Caixas .icOIlÔmiCas, n0 tocante ao finamiammto e comtrução de novas habitsções 
de interêsse social. 

Poder-se~ia dizer que apenas se trata de mudar o nôme da Fundação da Casa Popu­
lar. Não é assim. Se, realmente, a designação de Fundação invoca apenas i5Stituições de 
finalidades beneficientes, científicas e culturais, ao inv~s de um verdadeiro 0rganiamo 
de aplicação de capitais, essa não é a principal razão das modificações propostas pelo pro -jeto. 

Achamos melhor que o novo organismo respons~xel por um Plano NaCional, esteja su 
bordinado diretamente à PreSidência da República, comor estão vários outros, tais como a S!: 
perintendência de Val:orização da Amaz6nia, a Comissão do Vale do São Francisco, o Conselho 
l'faoional de Pesquizaà, a Comissão ecutiva do Plano do Carvão lfacior.a.l, o Instituto Brasi 
~o de Geografia e Estatística e outros. que a importânCia da habitação transcende a 6; -bita de Simples subdivisão de uma pasta ministerial e não pade ser considerada como mera 
modalidade da Previdência Social. Na Fran;:a, o aasWlto é cuidado por um Ministério proprio. 

, 

Por outro lado, a Fundação da Casa Popularl retiradas suas fontes pennanentes de ~I 

recursos proprios, ficaria, a partir de 1960, comicionada a administrar-se apenas dentro 
d a diferença de taxas de juros; a de tomada de capi tal das insti illições de previdênCia, e 
a d inversão através de seus planos. 

Os artigos 7Q e ~Q do projeto se referem a alta adrn;nistr ção da a..tperintendên -
cia. Objetivou-se uma adminlstração colegiada, de entendidos em habitação, isenta de ch0-
ques entre Diretor lb:ecutivo e demais Diretores, pelo rodízio peri6dico naquela posição. 

O mandato quatrienal da Junta de Contrôle assegura perfeito acompanhamento das a -tividades de administração e pennite o aconselhamento aos novos Conselhos Diretores, subs-
tituíveis ao fim de 3 anos. 

làn ambos os casos, buscou-se simplicidade na administração, evitando a multipli­
cação d e cargos ou posições, muitos dos quais, por vêzes, oom o correr do tempo, resul -
tam meramen te honoríficos. 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.0 artigo 9", que trata da estrutura administrativa da Superintendência, visa­
-~e ao estabelecimento de rígido princípio de descentralização, de sorte que todGS os ~ 
ios de trabalho sejam aSsegurados aGS Orgãos Looais, em oontaato direto com os interessa -dos. Com êsse objetivo, procura-se dar à Administração Central seu verdadeiro papel de 
supervisionadQra e planejadora, evitando, através de limitações orçamentúias, sua hiper -trof ia em detrimento das attvidades executivas de âmbito local. 

a fonnaçãe do Fundo cional de Habitação tem papel preponderante o montante 
de grande parte da arrecadação do impôsto sôbr e lucros apurados pelas pessôas físicas na 
venda de propriedades imobiliár iaS, montante Gate que não poder' ter melhor aplicação,da -da a sua origem, que a de fomentar a habitação de interêsse social. 

O artigo II aborda os emp~stimos feitos por instituiçees, empr$sas ou pessoas 
físicas à Superintendência, e que deverão, bbviamente, ser pontualmente reSgatados, em con -diçees que o Regulamento fixará • 

Foi estabelecida a cota de 40% das disponibilidades de Instituições de Previdên­
cia e Caixas lIconômicas, para que tais organismos não sejam obrigados a emprestar, em mui­
tos casos, o que não têm, e para que lhes sobre o suficiente para outras aplicações que 
fazem parte de seus programas. 

Objetivou, e. igualIoonte , tornar realidade, pelo ~nos o serviço dos juros da dí -vida da União para can as Instituições de Previdência, j' que o resgate daquela dívida a -
presenta tantas dificuldades. Far-se-á daquela parcela, perfeitamente incluível anllslmen­
te em orçamento, um meio de desenvolver a habitação de interêsse social, revertendo, em se -guida, às Instituições credoras, que , at& agora, de mede nenhum a vem recebendo. 

, O artigo 15 d' à Superintendência a necessária autonomia para planejar ou apro -
var ' plan~, dentro de seus regulamentos, destinados a ob de interêsse sO-Cial, sem que 
possam ser obstad por legislações locais, IWitaa vêzes obsoletas. Convém recordar que /"-O ;, t-<.-

~? _li por exemplQ, à falta de semel hante autollOIllia, 
t~ o lnstituto dos Industriári06, até hoje , conjunt~ residenciais ainda não reconhecidoS 
pela Prefeitura, porque não se conformam seus projetos às posturas desta. 

Jln tooo o projeto se teve em vista esquematizar linhas gerais, deixando ao Regu­
lamento que se~ elaborado tôdas as minttciaa de organização. Todavia, o artigo 16 recorda 
os pontos essenciais que não-devem ser esquecidos e, juntamente CQlll o artigo 17 estabele -
cem prazos efetivos para que se inicie, com brevidade, G funcionamento do novo 6rgão. 

I 
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